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O Tribunal de Contas do Estado da Paraiba certifica aue na edicão N° 3323 do Diário Oficial Eletrônico, com data de publicação em 22/12/2023, foi realizada a seguinte publicação: 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Amparo 

CERTIDÃO 
ALERTA 

Interessados: Sr(a). Inacio Luiz Nobrega da Silva (Gestor(a)) 

TRAMITA-Gistema de Tramitação de Processose Documentos 

Alerta TCE-PB 01677/23: O Tribunal de Contas do Estado da Paraiba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do $1° do art. 59 da LC 101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no Relatório de Acompanhamento da 
Gestão, no intuito de prevenir fatos que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Amparo, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). Inacio Luiz Nobrega da Silva, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: 1. Existência de 1 unidade de saúde com ausência de médico 

no momento da inspeção; 2. Existência de 1 unidade de saúd� dentre os piores desempenhos verificados na acão 
de fiscalização da Auditoria Coordenada n° 03/2023. 

João Pessoa, 21 de Dezembro de 2023 

Assinado Eletronicamente 
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Certidão - ALERTA. Proc. 00238/23. Data: 21/12/2023 13:01. Responsável: tramita. 
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